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			Indica ao Excelentíssimo Senhor Prefeito, juntamente com a Secretaria de Educação, que solicite de forma correta e coerente a fiscalização na qualidade do transporte escolar ao que rege a Lei n.9503/2007 bem como a aplicação dos artigos 329 CTB, arts: 135,136 e art. 138 pré-requisitos condutor. 

	                            JUSTIFICATIVA
		 	  A presente indicação justifica-se em face de informação de regularização sobre os transportes escolares do Munícipio.
                                         Tendo em vista o que rege a Lei n.9503/2007 bem como a aplicação do artigo 329 CTB; os condutores dos veículos de que tratam os arts. 135 e 136, para exercerem suas atividades, deverão apresentar, previamente, certidão negativa do registro de distribuição criminal relativamente aos crimes de homicídio, roubo, estupro e corrupção de menores, renovável a cada cinco anos, junto ao órgão responsável pela respectiva concessão ou autorização. 
O art 135; descreve que os veículos de aluguel, destinados ao transporte individual ou coletivo de passageiros de linhas regulares ou empregados em qualquer serviço remunerado, deverão estar devidamente autorizados pelo poder público concedente.
Art 136; Os veículos especialmente destinados à condução coletiva de escolares somente poderão circular nas vias com autorização emitida pelo órgão ou entidade executivos de trânsito dos Estados e do Distrito Federal, exigindo-se, para tanto:
     I - registro como veículo de passageiros;
     II - inspeção semestral para verificação dos equipamentos obrigatórios e de segurança;
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Art. 138 Pré-requisitos condutor; O condutor de veículo destinado à condução de escolares deve satisfazer os seguintes requisitos:
     I - ter idade superior a vinte e um anos;
     II - ser habilitado na categoria D;
     III - (VETADO)
     IV - não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima, ou ser reincidente em infrações médias durante os doze últimos meses;
     V - ser aprovado em curso especializado, nos termos da regulamentação do CONTRAN.
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                                         Diante do exposto, e considerando, a relevância deste pedido, conto com atenção do Senhor Prefeito. 





			Plenário das Deliberações “Ver. Renato Nasser”, em Rosário Oeste, 06 de outubro de 2.021.       
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